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TUTORIAL DE ACESSO 

 
 

INTRODUÇÃO 

 
O setor de Tecnologia da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Espírito Santo, vem 

através deste tutorial auxiliar a advocacia capixaba a acessar e realizar as inscrições para           

Dativos 2022. 
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ACESSO AO SISTEMA DE CADASTRO 

 
O link de acesso para o sistema estará disponível no site da OAB-ES clicando no banner  

“DATIVOS Inscrições abertas”. 
 
 

 
 

 

 
 

Figura 1 - Site OAB/ES 

 

 
 
  

 

https://www.oabes.org.br/
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IDENTIFICAÇÃO DO ADVOGADO (A) 

 
Ao acessar o sistema, o advogado(a) deve primeiro entrar com o seu número de Ordem. 

 
 

 
Figura 2 - Tela Inicial 

 

Após inserir o número de Ordem, o advogado(a) deve entrar com a senha, que são as 

combinações dos 4 primeiros dígitos do CPF, com o dia no aniversário, mais os últimos 2 

dígitos do ano de nascimento. 

CPF: 051.7xx.xxx-xx 

Nascimento: 22/07/1980 

A senha é: 05172280 

 

 
Figura 3 - Inserir senha 
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DADOS E INSCRIÇÃO 

 

Após o advogado(a) inserir a sua senha, aparece a seguinte tela: 
 
 
 
 

 
Figura 4 - Acesso a informação e inscrição 
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O advogado(a) deve primeiro conferir os seus dados, NÃO SENDO um fator impeditivo 

para a inscrição a divergência dos dados, lembrando que o advogado(a) pode realizar a 

correção após a inscrição Clicando Aqui. 
 
 

 

Figura 5 - Conferência dos dados 

http://sistema.oabes.org.br/dataged/clientes/acesso_recadastro.asp
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Após conferir os dados, o advogado(a) deve clicar no botão “Voltar” da “Figura 5” e na 

próxima tela em “Inscreva-se” para iniciar o processo. 
 
 
 
 

 
Figura 6 - Inscreva-se 
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 Escolha de Área de atuação 

 

Na tela a seguir, o advogado(a) deve escolher somente UMA área de atuação por inscrição. 
 
 
 

 

 
Figura 7 - Área de atuação 

 

 
Obs: Apesar da imagem acima constar mais tipos de atuação, o advogado(a) 

pode escolher somente UMA área de atuação por inscrição. 
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Escolha de Comarcas e Varas 

 

Escolha a Comarca que o advogado(a) deseja se inscrever. O advogado(a) pode escolher 
mais de uma VARA por COMARCA. Para escolher outra COMARCA, o advogado(a) deve 
finalizar primeiro a sua inscrição. Após a escolha, o advogado(a) deve informar se deseja 
ser PLANTONISTA ou realizar JURI selecionando tais opções no campo abaixo de cada 
vara escolhida caso assim venha a desejar: 

 

 

 
 
 

Figura 9 – Varas 
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Aqui, o advogado(a) faz a escolha, verificando a possibilidade de se inscrever para mais 

de uma VARA da mesma COMARCA. Como no exemplo abaixo. 

 

 

Figura 10 - Escolha das Varas 
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Ao finalizar a escolha das VARAS, o advogado(a) deve rolar até o final da tela e clicar em 

próximo 
 

Figura 11 - Avançar a inscrição 
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Após clicar em “Próximo”, o advogado(a) confirmará as VARAS que fez a inscrição, 

deverá marcar a ciência da Resolução 32/2018, Lei 1060/50, Política de Privacidade 

e Termo de compromisso  

 

Figura 12 - Finalizar inscrição 
 

Caso não fizer a leitura dos itens marcados, conforme o manual o sistema automaticamente recusará 

a continuação da inscrição até que se faça a leitura, conforme erro abaixo: 

 



 

13 
Rev.: 1.4 

 

1- Clique na “Resolução 32/2018” , leia com atenção até o final para habilitar a confirmação de leitura; 

 

2- Marque a opção após a leitura da Resolução para confirmar a ciência e concordância da “Resolução 

32/2018”; 

 

3- A “Lei 1060/50”, poderá ser lida posteriormente por estabelecer normas para a concessão de assistência 

judiciária aos necessitados, bastando ter ciência e concordar pulando para etapa 4; 

4- Marque a opção após a leitura da Resolução para confirmar a ciência e concordância da “Lei 1060/50”; 

 

5- Clique na “Política de Privacidade”, leia com atenção até o final para poder habilitar a confirmação de 

leitura; 
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6- Marque a opção após a leitura da Resolução para confirmar a ciência e concordância da “Política de 

privacidade”; 

 

7- Clique no “Termo de Compromisso”, leia com atenção até o final para poder habilitar a confirmação de 

leitura; 

 

8- Marque a opção¹ após a leitura da Resolução para confirmar a ciência e concordância do “Termo de 

Compromisso”, seguindo para a finalização da inscrição cliando no botão “Finalizar Inscrição²”; 
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Ao clicar em “Finalizar Inscrição” o sistema carregará a tela com informação “Sua inscrição 

foi realizada!”, tendo as seguintes opções a seguir: 

1- Conferir as incrições já realizadas; 

2- Realizar uma nova inscrição.  

 

ATENÇÃO: 

Independente dos critérios de escolha, em caso de duplicidade, considerar-se-á 

válida somente a última inscrição por Vara. 
 
 

 
 

Figura 13 - Confirmação de inscrição 
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1- O (a) Advogado(a), após conferir as inscrições realizadas, clicando na opção “conferir dados de 

inscrição, após conferência clique no botão voltar para realizar nova inscrição” 

 

 

  

Figura 14 - Conferência das Varas inscritas 
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Após clicar em “Voltar”, o advogado(a) poderá realizar uma nova inscrição clicando 

no                  Botão “Inscreva-se” 
 
 
 

  

 
Figura 15 - Nova inscrição 

 
 
 
 
 
 

Qualquer dúvida na operação ou problemas técnicos o Setor de TI da OAB-ES está  à disposição da 
advocacia capixaba para ajudar e solucioná-los o mais rápido possível. 
 

Contatos:   
  (27) 3232-5531 – Suporte do TI; 

(27) 3232-5572 – Coordenação de TI; 
  (27) 3232-5573 – Assessoria da Presidência; 
  (27) 3232-5606 – Assessoria de Comissões; 
  (27) 3232-5604 – Gabinete. 
 

E-mail: dativos@oabes.org.br 

 
 

 
Robertson Oliveira 
 Coordenador de TI – OAB/ES 

mailto:dativos@oabes.org.br

